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H O M O L O G A Ç Ã O 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018. 
 

Protocolo Administrativo nº 381/18. 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, AUTORIZADA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÃO – 
ANATEL, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - STMP, NA MODALIDADE 
PÓS-PAGO EMPRESARIAL. 
 
 

Em ata datada de 25/06/2018, o Pregoeiro e Equipe de Apoio procedera a realização da sessão referente ao 
Pregão Presencial de nº 021/2018, concluindo pela classificação da proposta e habilitação da licitante. 
 
Diante do que dispõe o art. 43, Inciso VI da lei Federal nº 8.666/93 e de acordo com o Edital, considerando o Termo 
de Adjudicação e o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o 
objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, no item e valores conforme segue: 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
CNPJ Nº 02.558.157/0001-62 

Item 
 

Descrição 
 

Unidade 
 R$ 

Quantidade total 
(mensal) 

Valor Total  
 R$ 

1. 
SERVIÇO INTRAGRUPO no mesmo CNPJ em VC1 – 
Local  

5,00 
 

32 
 

160,00 
 

2. VC1 móvel/fixo 0,10 500 50,00 
3. VC1 móvel/móvel mesma operadora 0,10 800 80,00 
4. VC1 móvel/móvel outras operadoras 1,10 600 60,00 
5. AD1 (adicional deslocamento) 0,00 20 0,00 
6. AD2 (adicional deslocamento) 0,00 20 0,00 
7. DSL1 deslocamento 0,00 40 0,00 
8. DSL2 deslocamento 0,00 40 0,00 
9. Assinatura Linha 10,00 32 320,00 

10. Assinatura linha com internet 3G- Pacote com 1 GB 20,00 9 180,00 
11. Assinatura linha com internet 3G- Pacote com 3GB 52,00 1 52,00 
12. VC2 / VC3 móvel/móvel mesmo operadora 0,20 100 20,00 
13. VC2 / VC3 móvel/móvel outras operadoras 0,50 80 40,00 
14. VC2 / VC3 móvel/móvel fixa 0,30 40 12,00 
15. Serviço de Mensagem de Texto (SMS) 0,11 27 2,97 
16. Serviço de gestão/controle de linha 4,99 27 134,73 

  Valor Total do Contrato Mensal – R$  1.111,70 

 
Em conformidade com o Edital a contratada deverá prestar os serviços conforme descrição no objeto do Edital do 
Pregão Presencial 021/2018. O pagamento à CONTRATADA será efetuado mensalmente, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, no prazo estabelecido. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezoito.   

   
 

JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito Municipal  

 


